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Como testador foi nomeado o Sr. Aveny
Amaral Soares (fl. 15), a quem cabe fazer cumprir
as últimas vontades, entregando as quantias e
bens relacionados a quem de direito.

Não se sabe, porém, se é nesta falha que
se baseia a preliminar.

No entanto, deixo de argüir de ofício a ilegi-
timidade passiva do agravante, por entender ser
possível e aconselhável a decisão de mérito
como a melhor forma de se realizar a melhor e
mais clara prestação jurisdicional.

Rejeitadas as preliminares, conheço,
pois, do recurso, eis que presentes os pressu-
postos de admissibilidade.

No mérito, maior sorte não socorre ao
agravante.

Com efeito, a transição dos bens deixados
pelo finado ocorre no momento do falecimento,
assim, os bens deixados aos agravados já eram
de propriedade dos mesmos desde então,
cabendo ao agravante a mera guarda e adminis-
tração, visto que os mesmos eram menores.

A cláusula testamentária retrotranscrita,
que delega a guarda e administração dos bens

até que a herdeira mais nova completasse 21
(vinte e um) anos, não tem como ser interpretada
como cláusula resolutiva, de forma a impedir que
os filhos herdeiros entrem na posse, domínio e
administração do patrimônio que lhes pertence
ao atingirem a maioridade legal, mesmo que por
fato superveniente, inexistente quando da reali-
zação das disposições de última vontade. Como
no caso, o advento do novo Código Civil e o casa-
mento da filha mais nova.

O MM. Juiz a quo nada mais fez que
assegurar o direito dos herdeiros agravados,
não havendo na decisão guerreada nada que
possa acarretar prejuízos ou colocar em risco
direitos do agravante ou de terceiros.

Por esses fundamentos, nego provimento
ao recurso.

Custas, pelo agravante.

O Sr. Des. Ernane Fidélis - De acordo.

O Sr. Des. Manuel Saramago - De acordo.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINARES
E NEGARAM PROVIMENTO.

-:::-

EXECUÇÃO - AÇÃO PROPOSTA CONTRA O MUNICÍPIO - FUNDAMENTO EM TÍTULO EXECU-
TIVO EXTRAJUDICIAL - DOCUMENTOS SUBJACENTES AO TÍTULO - PERDA PELO DEVEDOR

- DIREITO DO CREDOR - INALTERABILIDADE - PROCESSO DE CONHECIMENTO PARA
COBRANÇA DA DÍVIDA - DESNECESSIDADE - ATO ADMINISTRATIVO - IRREGULARIDADE -
CAUSA IMPEDITIVA, MODIFICATIVA OU EXTINTIVA DO DIREITO DO CREDOR - AUSÊNCIA -
QUITAÇÃO DO DÉBITO - EMBARGOS DO DEVEDOR - PROVA - ÔNUS DO EMBARGANTE -

CHEQUE - SUSTAÇÃO - PERMANÊNCIA DA FORÇA EXECUTIVA

- O suposto fato de o devedor ter perdido documentos referentes ao negócio jurídico subjacente
ao título executivo extrajudicial que embasa a execução em nada altera o direito do credor, não
tendo o condão de submeter a pretensão deste último ao crivo de um processo de conhecimento
para a cobrança da dívida.

- A irregularidade do ato administrativo não exime a Administração de cumprir as obrigações
por ela assumidas, sob pena de permitir que o ente público se valha da própria torpeza para
locupletar-se.
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Ementa oficial: Processual civil - Execu-
ção contra o município - Perda de documentos
pelo devedor - Irrelevância para o direito do cre-
dor - Irregularidade do ato administrativo não é
causa impeditiva, modificativa ou extintiva do
direito do credor do município - Sustação de
cheques - Permanência da força executiva dos
títulos - Embargos de devedor - Prova - Ônus
do embargante. - I - O suposto fato de o deve-
dor ter perdido documentos referentes ao negó-
cio jurídico subjacente ao título executivo
extrajudicial que embasa a execução em nada
altera o direito do credor, não tendo o condão
de submeter a pretensão deste último ao crivo
de um processo de conhecimento para a
cobrança da dívida. - II - A irregularidade do ato
administrativo não exime a Administração de
cumprir as obrigações por ela assumidas, sob
pena de permitir que o ente público se valha da
própria torpeza para locupletar-se. - III - A sus-
tação do cheque não retira do título a sua força
executiva. - IV - Nos embargos de devedor, é do
embargante o ônus de provar a quitação do
débito ou demonstrar a ocorrência de qualquer
outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do credor, nos termos do art. 333, II,
do CPC.

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Sexta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O
RECURSO VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 26 de outubro de 2004. -
Manuel Saramago - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Manuel Saramago - Do reexame
necessário.

Inicialmente, frise-se que a hipótese é de
reexame necessário (ainda que o i. Juiz a quo
não tenha realizado a remessa de ofício), visto
que vencida a Fazenda Pública do Município de
Grupiara e a execução refere-se a valor superior
ao referido no § 2º do art. 475 do CPC.

Procedo, pois, de ofício, ao reexame
necessário.

Trata-se de embargos de devedor opostos
pelo Município de Grupiara contra a execução que
lhe move Mercearia Mar-Lu Ltda.

Analisando-se as razões trazidas pela
Municipalidade em sua peça exordial, conclui-se
que foram muito bem rechaçadas pela sentença
ora reexaminada, que não merece reparo por ter
rejeitado os embargos.

A execução baseia-se em 09 (nove) che-
ques formalmente perfeitos (fls. 06/08 dos autos
em apenso), e as alegações do embargante foram,
em síntese: I - que os referidos cheques, quando
de sua apresentação ao sacado, já estavam sus-
tados; II - que um incêndio ocorrido na sede da
administração do município teria destruído inú-
meros documentos, razão pela qual não se pode
admitir a presente execução, fazendo-se neces-
sária a instauração de processo de conhecimento
para se apurar se os valores cobrados são real-
mente devidos, uma vez que, como aduz,

para compras, serviços e obras no montante
de R$ 40.960,00 (quarenta mil, novecentos e
sessenta reais), há necessidade de prévio

- Nos embargos do devedor, é do embargante o ônus de provar a quitação do débito ou demonstrar
a ocorrência de qualquer outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do credor, nos
termos do art. 333, II, do CPC.

- A sustação do cheque não retira do título a sua força executiva.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0248.04.910500-5/001 - Comarca de Estrela do Sul - Relator: Des.
MANUEL SARAMAGO
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processo de licitação, sendo que os cheques
em cobrança deveriam estar lastreados em
correspondente contrato administrativo, res-
pectivas notas fiscais de venda, bem como
em imprescindíveis notas de empenho (fl. 04).

Indagou, ainda, o embargante:

em que residiria realmente a possível causa
debendi resultante da emissão dos cheques em
execução? Em caso de compras, quem teria
recebido, pelo executado, as mercadorias
supostamente adquiridas? Onde a relação de
tais bens? (fl. 04).

E afirmou, em favor do acolhimento dos seus
embargos, que

a administração municipal responsável pela
emissão dos cheques sequer cuidou de apre-
sentar orçamento para o exercício finan-
ceiro/2001, muito menos relacionou seus restos
a pagar (fl. 04).

Ora, não se há falar, na espécie, em
processo de conhecimento para a cobrança do
crédito, visto que os cheques que instruem a
execução são títulos executivos extrajudiciais,
nos termos expressos do art. 585, I, do CPC e
encontram-se formalmente perfeitos.

A alegada perda de documentos referentes
aos negócios jurídicos subjacentes, referentes aos
cheques, pela Administração Pública, em absolu-
tamente nada altera o direito da embargada, não
tendo o condão de submeter a sua pretensão ao
crivo de um processo de conhecimento.

Com efeito, não cabia à embargada de-
monstrar “em que residiria a possível causa
debendi resultante da emissão dos cheques em
execução” ou “quem teria recebido, pelo execu-
tado, as mercadorias supostamente adquiridas”,
uma vez que se mune dos referidos títulos.

Ao embargante, se pretendia elidir a preten-
são executiva da apelada, é que cabia descons-
tituir os títulos que lastreiam a execução, no que
não logrou êxito, senão, vejamos.

Inicialmente, ressalte-se que o recorrente
sequer negou a existência do débito, limitando-se

a sugerir a existência de irregularidades nos negó-
cios jurídicos subjacentes, referentes aos cheques,
fato que não a exime de quitar o débito, sob pena
de injustificável enriquecimento ilícito de sua parte.

Também o fato de ter havido contra-
ordens para o não-pagamento dos cheques não
obsta a pretensão executiva, uma vez que se
trata de comandos endereçados ao sacado, o
que, nem minimamente, retira do cheque o seu
caráter de título executivo.

As provas testemunhais produzidas em
nada amparam as alegações do embargante. Ao
revés, prestam-se a afastá-las, como o depoi-
mento de Aires Gilberto Guimarães, Prefeito do
Município de Grupiara à época da emissão dos
cheques, que afirmou, in verbis:

que foi quem emitiu os cheques juntados às fls.
06/09 dos autos principais; que os cheques
foram dados em pagamento à embargada e re-
ferem-se à compra de gêneros alimentícios
destinados à Escola, Posto de Saúde e também
para distribuir cestas básicas; que o Município
recebeu todas as mercadorias referentes aos
cheques de fls. 06/08; que os cheques não
foram liquidados porque no final do mandato do
depoente houve vários bloqueios da conta do
Município e o saldo não era suficiente para
cobri-los (fl. 90).

Assim, também, afirmou Emerson Fitipaude
Martinelli, à fl. 89, in verbis:

que é funcionário público municipal desde o ano
de 1991; que na gestão do prefeito Aires Gilberto
Guimarães o depoente era auxiliar administra-
tivo; que na época ouviu falar que a prefeitura
comprava gêneros alimentícios e material de
limpeza na Mercearia Mar-Lu...

Era ônus do embargante provar ter quitado
o débito que lhe cobra a Mercearia Mar-Lu Ltda.
ou demonstrar a ocorrência de qualquer outro
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
da embargada, nos termos do art. 333, II, do
CPC, do que não se desincumbiu.

Por todo o exposto, no reexame necessário,
confirmo a sentença de fls. 134/137.
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-:::-

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA - IMÓVEL - INCLUSÃO EM ÁREA DE ENTORNO DE COISA
TOMBADA - PROJETO - FINALIDADE DE ALTERAR AS CARACTERÍSTICAS OU IMPEDIR A

VISIBILIDADE DA SERRA DO CURRAL - SUBMISSÃO AO ÓRGÃO COMPETENTE -
DESVALORIZAÇÃO DO BEM - INEXISTÊNCIA - INDENIZAÇÃO - DESCABIMENTO

- A inclusão de imóvel em área de entorno da Serra do Curral, bem como a conseqüente
restrição administrativa de submeter ao órgão competente projeto que tenha por finalidade
construção que possa alterar as características ou impedir a visibilidade daquele patrimônio
protegido pelo tombamento não acarretam limitação aos direitos sobre a propriedade que
importe desvalorização do bem capaz de ensejar indenização.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.03.152661-9/001 - Comarca de Belo Horizonte - Relator: Des.
CÉLIO CÉSAR PADUANI

Ementa oficial: Indenização - Imóvel incluí-
do em área vizinha de bem tombado - Limitação
administrativa de submeter-se ao órgão compe-
tente projeto que tenha por finalidade alterar as
características ou impedir a visibilidade da Serra
do Curral - Esvaziamento de potencial de uso e
ocupação do solo - Recurso a que se nega provi-
mento. - 1. O tombamento é sempre uma res-
trição parcial, não impedindo ao particular o exer-
cício dos direitos inerentes ao domínio, e por isso
não dá, em regra, direito à indenização. - 2. Não
tendo havido qualquer limitação aos direitos dos
apelantes sobre a sua propriedade que importe a
desvalorização do bem da demanda, decorrente
da inclusão do imóvel na área de entorno da
Serra do Curral, não se há falar em pleito indeni-
zatório. - 3. Segundo brocardo latino: provare
opportet, non sufficit dicere. - 4. Recurso a que se
nega provimento.

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 18 de novembro de 2004. -
Célio César Paduani - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Célio César Paduani - Trata-se
de recurso de apelação interposto por Eva Luiza
Ferreira e José Ferreira de Paula em face da r.
sentença de fls. 68/72 proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública Municipal da
Comarca de Belo Horizonte, que julgou improce-
dente o pedido constante da ação de indenização
contra a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, à
alegação de ressarcimento pelo prejuízo sofrido
em virtude de inscrição de imóvel dos apelantes
em área de entorno de coisa tombada.

Em sede de razões recursais (fls. 73/76),
os recorrentes sustentam, em apertada síntese,
a contradição do douto Juiz, ao entendimento
de ter havido impedimentos no uso, fruição e
disposição do imóvel e por não considerar qual-
quer desvalorização no mesmo.

Acrescentam que a r. sentença não espe-
lhou a prova dos autos, vez que há desvalori-
zação no valor venal do referido imóvel reco-
nhecida pelo apelado nas guias de IPTU/2001 e

Julgo prejudicada a apelação interposta

pelo embargante.

O Sr. Des. Edilson Fernandes - De acordo.

O Sr. Des. Batista Franco - De acordo.

Súmula - EM REEXAME NECESSÁRIO,
CONFIRMARAM A SENTENÇA, PREJUDICADO
O RECURSO VOLUNTÁRIO.


